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DECRETO N.6 48/70 DECRETO NP 49/70 de outubro de 1970. resultados da Tomada de Pre- na rua Benjamim Constant,
gressado no País depois de 1.°

Data: 23 d utub Data: 23 de outubro de 1970. Emigdie Pianare gos a que se refere o Edital nesta cidade de Campo Largo,
de janeiro dëste ano, com vis-

eo ro de 1970'
Prefeito Municipal

n.° 11/70, de 27 de outubro de considerando vencedora a fir-
to temporário ou permanente.

O PREFEITO MUNICIPAL
1970, ma PAVILESTE LTDA. En-

deve registrar-se 15 dias após
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado

genharia Civil, que apresentou
o seu desembarque. Caso não

DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso de suas atri- DECRETO N. 58/70 RESOLVE: a proposta de menor preço
proceda dessa forma, ficarä

do Paranâ, no uso de suas atri- buições,
global,

sujeíto ao pagamento de uma
buições e atendendo às reco- ÐECRETA: Data: 17 de novembro de 1970. hemologar a decisäo da Co- Edifício da Prefeitura Muni-

multa equivalente a 30 do
inendações oriundas do Govêr-

missão que julgou a Tomada cipal de Campo Largo, em 17
maior salário-minimo vigente

no Federal, através da Direto- Art. 1.°
-- Fica criada uma O PREFEITO MUNICIPAL de Preços, para a realização de novembro de 1970.

por dia de excesso. Os que en-
ria do Paraná do Ministério Comissão Especial, sob p Pre- DE CAMPO LARGO, Estado de serviços de terraplenagem

traram ant÷s daquela data po-
da Agricultura, sidência do Chefe da Divisão do Paraná, no uso de suas atri- complementar e pavimentação. Emigdio Pianaro

derão fazer o registro até 31

de Engenharia da Prefeitura buicôes que lhe são conferidas num trecho de 1.300 metros, Prefeito Municipal
de julho do ano que vem

RESOLVE: Municipal e integrada por três por lei,
funcionários municipais, um RESOLVE:Art. 1.°

- Fica constituida representante da Câmara Mu-
a Comissäo Municipal de In- nicipal, um representante do dispensar, a pedido, ALTAIR
centivo à Agricultura, sob a comércio, um representante da CASTAGNOLI, d a s funçõesPOf presidência do Prefeito Muni- indústria, um representante da que vinha exercendo na Co-
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cipal e integrada por dez agricultura e um representan- missão Municipal de Avalia-
membros; escolhidos dentre te do Departamento de Trân- ção, para que fôra designado
representantes do Comércio, sito, para proceder os estudos pelo Decreto N.° 54/89, de 26 M G. T. ZANLORENZI & CIA. LTDA.Municipal de
Indústr¡a, Agr¡cultura e enti- que se fizerem necessários, no de novembro de 1969, desig- E
dades de representação clas- prazo de vinte (20) dias, após nando DR JACQUES RES- L BAR
sista, com a finalidade de pro- sua instalação, para estabele- MOND, para substitui-lo na- H CAFÉ$881poLarge
mover, em colaboração com a cer a localização da futura es- quele órgão. O SORVETES KIBON
Comissão Estadual destinada tação rodoviária municipal, a Edifício da Prefeitura Muni- R SNOOKER
ao mesmo fim, o incremento ser construída nesta cidade de cipal de Campo Largo, em 17Lei n.° 186
da produção e produtividade Campo Largo, para o que de- de novembro de 1970.
agrícola, verão indicar, com vistas a de-Data: 3 de dezembro de 1970.
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sap cepriagaão a área mais eo Em dioMun
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trará em vigor na data de sua ponto de vista técnico, quer do - MédicoDE CAMPO LARGO, Estado
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zação no Hospital N. Bra. tias Graças
PREFEITO MUNICIPAL, san-

Edifício da Prefeitura Muni- Art. 2.6 - Aste Decreto en-
Data: 17 de novembro de 1970- em Û¾Tifiba. * Ûifufgiß•

ciono a seguinte lei:

eipal de Campo Largo, em 23 trará em vigor na data de sua
O PREFEITO MUNICIPAL

Art Lo -Fica o Poder
deoutubrode1970, publicacäo.

DE CAMPO LARGO, Estado CONSULTóRIO:
·8-247

Executivo, autorizado a dis-

da Prefeitura Muni- do Paraná, no uso de suas atri- PraÇa Atílio Barbosa, 222--Telefone.
pensar as multas e correção
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monetária, dos impostos atra-
Prefeito Municipal cipal de ampozados, inclusive, aos enquadra-
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se referem no art. Lo só se-' 4.°- Amplo espaço interno para 5 pessoasrao con didas aos Mu e es 5.* - 2 porta-malas, com grande espaço

STE A T I T A S. A.de bagagem. O porta-malas intemo temcom a Prefeitura Municipal de
Campo Largo, até o dia 31 de acesso também pelo exterior
dezembro do corrente ano.

6,© - Acabamento superluxuoso
Art. 3,°

- Esta Lei entra. 7.° - Motor planAEf600, de 2 carburadores e

Os melhores produtos do ramo
rh em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dis- , i

8.°
- Freios a disco nas rodas dianteiras

posições.em contrário. I j
9.* - Barra compensadora e. bitola larga atrásEdifício da Prefeitura Mu- !! 10,6 - Mecânica Volkswagen
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